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A inseminação artificial permite a reprodução por meio de técnicas laboratoriais. Tais técnicas 
exigem uma reflexão jurídica acerca da aplicação do princípio da coexistência do antecessor e do 
sucessor no momento da abertura da sucessão. Logo, busca-se observar quais os atuais 
fundamentos para o estabelecimento dos direitos sucessórios frente à reprodução assistida. 
(Apoio PBIC/UniRitter).  

JUSTIFICATIVA METODOLOGIAOBJETIVOS
GERAL
O objetivo geral é estudar os 
possíveis reflexos no direito 
sucessório decorrentes de 
a l g u m a s  t é c n i c a s  d e  
R e p r o d u ç ã o  H u m a n a  
Assistia (RHA).

ESPECÍFICO
Os objetivos específicos são: 
a) realizar uma revisão de 
l i teratura sobre textos 
j u r í d i c o s ,  m é d i c o s  e  
bioéticos relacionados ao 
tema central; 

b) observar a forma que o 
tema está sendo tratado 
pe los  p ro je tos  de  le i  
relacionados à matéria; c) 
a p r e s e n t a r  q u a d r o  
comparativo das técnicas de 
RA e sua relação com o 
Direito Sucessório brasileiro.

Utilização das técnicas de 
Reprodução Assistida

                       
Direitos Sucessórios

Inexistência de Lei especial 
regulamentadora

Fator relevante.

Pretende-se cumprir a pesquisa 
proposta utilizando o método de 
’’estudo de caso’’ por meio de 
análise qualitativa e de análise 
de conteúdo, bem como serão 
realizadas correlações entre 
Direito e Bioética.

REFERÊNCIAS

SÍNTESE

Quais são os reflexos causados pela utilização das 
técnicas de reprodução assistida no direito 
sucessório brasileiro?
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